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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 103/2025 
AUTOR: VEREADOR ALBER ALÍPIO RIBEIRO 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 27 DE JANEIRO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 821/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 103/2025, que “FIXA DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DA PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA SOBRE OS REPASSES E PAGAMENTOS RELATIVOS AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO
 	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
            O presente projeto dispõe sobre a instituição da plataforma de transparência sobre os repasses e pagamentos relativos ao piso nacional da enfermagem.
 	A implementação do referido piso salarial, estabelecido pela Lei nº 14.434/2022, representou um marco significativo na valorização dos profissionais de enfermagem, categoria essencial para o sistema de saúde brasileiro. 
Contudo, a efetiva aplicação da lei tem enfrentado desafios, especialmente no que tange à garantia de que os recursos financeiros destinados ao pagamento do piso cheguem de forma correta e tempestiva aos profissionais. 
A ausência de mecanismos claros e acessíveis de acompanhamento dos repasses e pagamentos tem gerado incertezas, desconfianças e dificuldades na fiscalização por parte dos interessados, incluindo os próprios profissionais, entidades de classe e a sociedade em geral.
    Diante desse cenário, a criação de uma plataforma de transparência se apresenta como uma medida fundamental para assegurar a efetividade do Piso Nacional da Enfermagem. 
Essa plataforma, idealmente, deverá reunir informações detalhadas sobre a origem dos recursos, os critérios de distribuição, os valores repassados a cada ente federativo e os pagamentos realizados aos profissionais de enfermagem. 
A disponibilização desses dados de forma clara, organizada e acessível permitirá que todos os interessados acompanhem de perto a aplicação dos recursos, identifiquem eventuais irregularidades e cobrem as medidas corretivas cabíveis. 
A transparência, nesse contexto, não é apenas um princípio ético, mas também um instrumento essencial para garantir a acessibilidade dos gestores públicos e a defesa dos direitos dos profissionais de enfermagem.
A divulgação de dados pessoais dos profissionais de enfermagem deve observar estritamente esses princípios, restringindo-se às informações estritamente necessárias para o controle social dos repasses e pagamentos, evitando a exposição de dados que possam gerar discriminação, constrangimento ou outros prejuízos aos titulares. 
Em face do exposto, recomenda-se a instituição da plataforma de transparência sobre os repasses e pagamentos relativos ao piso nacional da enfermagem, visando garantir a publicidade e o controle social dos recursos destinados à valorização da categoria, pelas razões acima demonstradas.

CONCLUSÃO:

 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 103/2025.
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Votam de acordo com o Relator
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 ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                             Vogal                                                        
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